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PARECER JURÍDICO nº 020/2024 

Contrato: 061/2021-PMC 

Interessado: Prefeitura Municipal de Colares 

Contratada: CR2 Consultoria em Tecnologia da Informação LTDA 

Assunto: 3º Termo Aditivo – Prorrogação de Prazo e Reajuste Contratual 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATOS. 3º 
TERMO ADITIVO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES/PA. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL E 
REAJUSTE DE VALORES. POSSIBILIDADE. 
OBSERVÂNCIA DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. OPINIÃO PELO 
DEFERIMENTO. 

I – Análise de possibilidade de aditivo contratual para 
prorrogação de prazo e reajuste contratual. 

II – Observância da Lei Federal nº 8.666/93 e disposição 
contratual. 

III – Opinião pela possibilidade. 

 

I. DO RELATORIO 

O presente cuida de Parecer Jurídico solicitado pela Secretaria Municipal de 
Administração, sobre a legalidade na realização de 3º termo aditivo para prorrogação de prazo 
contratual e reajuste de valor no contrato administrativo pactuado pela administração pública, 
tendo por objeto a “Contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços técnicos 
profissionais de assessoria e consultoria pública, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Colares/PA”. 

Vem-se por meio deste elucidar se há viabilidade jurídica na realização do aditivo, 
e se a minuta encaminhada se encontra adequada as formalidades legais. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos 
termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os 
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aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se 
que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as 
compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se 
tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação.  

 É o relatório. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre destacar que compete a Procuradoria, única e 
exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Destaca-se que o exame a ser realizado pelo presente possui extrema relevância e 
exige uma avaliação acurada da norma e dos fatos apresentados, pois inclusive os órgãos 
fiscalizadores do Poder Público possuem especial enfoque na análise sobre os fundamentos 
aplicados em alterações contratuais decorrentes de licitações, com o intuito de coibir a mácula 
aos princípios constitucionais do caput do artigo 37 da Carta Magna. 

 
Pois bem. É sabido que a Administração Pública somente pode realizar obras, 

serviços, compras e alienações mediante processo de licitação pública, conforme disposto no art. 
37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988:  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

 
Da leitura do referido dispositivo é possível identificar na redação constitucional a 

possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato com a finalidade precípua de 
evitar o enriquecimento sem causa, assegurando a equivalência entre o encargo e a 
remuneração através do restabelecimento do equilíbrio contratual porventura alterado 
durante a sua execução. Razão pela qual pode se infirmar que o equilíbrio econômico-
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financeiro do contrato tem previsão constitucional, o que foi devidamente observado pela 
legislação infraconstitucional. 

A Lei Federal nº 8.666/93 prevê nos seus artigos 54 à 80 disposições referentes aos 
temas da formalização, alteração, execução, inexecução e rescisão dos contratos firmados com a 
Administração Pública. 

 
Dentre essas normas, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 

Lei Federal nº 8.666/93 prevê os institutos “reajuste” e “revisão” como forma de recomposição 
do preço, nos casos em que se verifica a ocorrência de áleas ordinárias e extraordinárias, 
respectivamente. 

 
Em breves linhas o reajuste objetiva a proteção do preço em relação a desvalorização 

provocada pela variação dos custos de produção do objeto contratado por oscilações ordinárias 
da economia (efeito inflacionário), já a revisão preserva os preços das variações anormais da 
economia, provocadas por fatos extracontratuais, supervenientes à apresentação da proposta e, 
em geral, imprevisíveis ou, se previsíveis, de consequências incalculáveis. 

Neste compasso a revisão quanto meio de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato está prevista no art. 65 (alínea “d” do inciso II e §§ 5º e 6º) da Lei Federal nº 8.666/93, 
e objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, senão vejamos: 
  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

II - por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.     

 
Na precisa lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua obra “Curso de Direito 

Administrativo”, Editora Malheiros, p. 347: “... o equilibro econômico-financeiro é a relação de 
igualdade formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no momento do 
ajuste e, de outro lado, pela compensação econômica que lhe corresponderá”. 
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Assim, inequívoco é que há expressa previsão legal para se autorizar o Poder Público 

a proceder à recomposição do equilíbrio contratual, bem como, a revisão do contrato 
administrativo a partir de aumentos ou decréscimos de valores para reequilibrar seu preço, 
diante das hipóteses listadas nesta norma. 

 
Portanto, a revisão dos preços é instituto que possui a finalidade de reequilibrar a 

equação econômico-financeira desde que a alteração tenha sido provocada por álea 
extraordinária superveniente ao originalmente contratado, conforme previsto no artigo 65, 
inciso II da alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
Nesse prisma, a revisão nada mais é que o próprio reequilíbrio econômico-financeiro, 

baseado na Teoria da Imprevisão, que exige, para a sua ocorrência, a comprovação real de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado.  

 
No caso em tela, a contratada pleiteia a realização de reajuste contratual, em 

decorrência da defasagem dos preços desde sua formalização, pedindo reajuste com base no 
IPCA, considerando o lapso temporal ultrapassado, fazendo com que o preço originalmente 
pactuado sofresse variação. 

 
Nesse prisma, a Lei Federal nº 8.666/93 preconiza que deve o contrato administrativo 

preconizar a possibilidade de reajuste dos termos do contrato, conforme art. 55, in verbis: 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 

E da análise do instrumento pactuado entre as partes, é possível constatar que a 
obrigatoriedade foi observada na cláusula sexta, ora transcrita: 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
 
6.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

Portanto, resta evidente que há possibilidade jurídica para deferimento do pedido 
reajuste, considerando a prescrição legal quanto a referida possibilidade. 
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Quanto a prorrogação do prazo contratual, tem-se que mesma se encontra 
igualmente respaldada, considerando a proximidade do encerramento do contrato pactuado. 

 No presente caso, se denota interesse na continuidade do instrumento contratual, 
ante a relevância desta contratação para o Município de Colares, observando que o objeto versa 
sobre a importante serviço para as atividades da Prefeitura Municipal, e verificando-se que será 
mantido o equilíbrio contratual, já que não importará em maior oneração a administração, o 
que se infere a manutenção do caráter vantajoso para a administração municipal, pelo que se 
demonstra viável a possibilidade da prorrogação do prazo do contrato.  

Considerando o encerramento do prazo contratual, faz-se necessária, a realização 
de aditivo contratual, com fins de prorrogar o prazo de encerramento, e possibilitar a 
continuidade dos serviços prestados, na forma prevista do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, in 
verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: (...)  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

Da análise do Contrato Administrativo, este prescreve em sua cláusula sexta e 1º e 2º 
termo aditivo ser possível a realização da prorrogação do instrumento, conforme dispositivo 
ora transcrito: 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 10 (dez) meses, a 
contar a partir da data de assinatura 

 

1º Termo Aditivo 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA JUSTIFICATIVA 

2.1 (...) 

Parágrafo Primeiro: Em decorrência da prorrogação da vigência ora 
ajustada, o prazo de duração do contrato passa a corresponder ao período 
de 10/01/2022 até 09/01/2023 
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2º Termo Aditivo 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA JUSTIFICATIVA 

2.1 (...) 

Parágrafo Primeiro: Em decorrência da prorrogação da vigência ora 
ajustada, o prazo de duração do contrato passa a corresponder ao período 
de 10/01/2023 até 09/01/2024 

 

Motivo pelo qual o critério temporal para realização dos atos em preservação do 
contrato se torna prescindível, considerando o foco do interesse público na continuidade da 
pactuação, sendo ainda possíveis novas prorrogações dentro dos limites legais. 

 

A doutrina preceitua que a prorrogação do prazo de vigência é legal, sendo nada 
mais que a possibilidade de prolongamento do prazo originalmente contratado, conforme 
expôs em sua obra o Professor Hely Lopes Meirelles:  

 
“Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, 
com o mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim sendo a 
prorrogação, que é feita mediante termo aditivo, independente de nova licitação, 
podendo seu prazo ser igual, inferior ou superior ao do contrato original”1 

Assim, com a prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses do instrumento 
contratual, além de se revelar como medida mais vantajosa economicamente à Administração 
é medida necessária e legalmente cabível. 

Outrossim, cumpre asseverar que o setor competente da Administração Pública, 
sobretudo antes de se efetuar qualquer ato relativo a novo procedimento para continuidade do 
pagamento da contratada, deve observar se está ainda mantém as condições que a tornaram 
habilitada e qualificada na ocasião da contratação. 

Uma vez observadas tais orientações, não subsistem impedimentos a prorrogação 
do contrato em análise, sendo plenamente possível a sua formalização pelos fundamentos 
jurídicos apresentados.   

Deste modo, considerando as alegações trazidas, e o lapso temporal do contrato, tem-
se que há possibilidade jurídica para realização do aditivo contratual para prorrogação de prazo, 
ante a previsão legal, contratual e editalícia, bem como quanto ao pedido de reajuste. 

 

 
1 Hely Lopes Meirelles, José Emmanuel Burle Filho ; com a participação de Carla Rosado Burle e Luís Gustavo Casillo Ghideti. Imprenta: 
Salvador, JusPODIVM, São Paulo, Malheiros, 2020. p.226. 
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III. CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, opina-se pela POSSIBILIDADE de formalização da prorrogação 

da vigência do instrumento contratual e do reajuste contratual, por meio do termo aditivo, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, por observar as exigências legais para sua realização, não 
existindo óbices jurídicos. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Colares, PA, 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

RÔMULO PALHETA LEMOS MOTA 
Procurador-Geral do Município de Colares 

Decreto Municipal nº 63/2023 
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